
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Indicaçao /2026 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, Flavio Santana, a criação 

de um Terminal Hidroviário na Barragem de Pedras, a implantação de terminais ao longo 

do lago e o incentivo à criação de linhas de transporte hidroviário integrando distritos, 

comunidades e povoados situados às margens da barragem. 

Justificativa 

A Barragem de Pedras é um dos maiores patrimônios naturais e hídricos de Jequié e 

região, apresentando elevado potencial para o desenvolvimento de um sistema de 

transporte hidroviário que contribua para a mobilidade, o turismo e o fortalecimento 

econômico local. 

Atualmente, não existem estruturas adequadas de embarque e desembarque, tampouco 

linhas regulares de transporte por via aquática, o que limita o aproveitamento desse 

importante recurso. 

A criação de um Terminal Hidroviário na Barragem de Pedras, associada à implantação 

de terminais ao longo do lago e à oferta de linhas regulares de transporte hidroviário 

ligando distritos, comunidades e povoados ribeirinhos, permitirá: 

• Acesso facilitado da população a serviços públicos, comércio e áreas centrais; 

• Maior integração entre áreas urbanas e rurais; 

• Estímulo ao turismo náutico, ecológico e cultural; 

• Geração de emprego e renda com atividades ligadas à economia local; 

• Valorização sustentável da Barragem de Pedras como vetor de desenvolvimento e 

mobilidade. 

Trata-se de uma iniciativa que alia transporte, turismo e sustentabilidade, consolidando 

a barragem como um polo de integração e progresso regional. 
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Sala das Sessões, 2 de abril de 2026. 
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ATENDIDO 

Of. n.°  8 / 52COU' 

Em:  V  tki_2_C Sala das Sessões em.051.0. 26

Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73) 3526-8600 - Telefax (73) 3526-2657 - 3equié (BA) 
Home-page: http://cmjeq.intenlegis.gov.br E-mail: camjeq0uol com.br 


